
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO

14ª Sessão de 2025
(4ª Sessão Ordinária)
Data: 15/04/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Instituídos os Núcleos de Justiça 4.0 -
Apoio, como unidades adjuntas às Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região - Turmas
4.0, nos termos da RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2024/00063, DE 12 DE JULHO DE 2024.
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de
07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5030009-54.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ANTONIO ROGERIO CARDOSO DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ALEXANDRE FADINI (OAB ES015090)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : SERVIÇO DE CENTRALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DE BENEFÍCIOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, CONSIDERANDO QUE A IMPLEMENTAÇÃO DO
AUXÍLIO-SAÚDE E SEUS EFEITOS FINANCEIROS DEVEM SE DAR A PARTIR DE JANEIRO DE
2025, CONFORME DISPÕE A RESOLUÇÃO 500/2023 DO CNJ, DE ACORDO COM A CAPACIDADE
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO TRT DA 17ª REGIÃO. FICA REVOGADA A TUTELA
PROVISÓRIA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL SEM MANIFESTAÇÃO,
RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000535-04.2025.4.02.5001/ES (PAUTA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ADRIANA CARIOCA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ALEXANDRE FADINI (OAB ES015090)
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AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : SERVIÇO DE CENTRALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DE BENEFÍCIOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, CONSIDERANDO QUE A IMPLEMENTAÇÃO DO
AUXÍLIO-SAÚDE E SEUS EFEITOS FINANCEIROS DEVEM SE DAR A PARTIR DE JANEIRO DE
2025, CONFORME DISPÕE A RESOLUÇÃO 500/2023 DO CNJ, DE ACORDO COM A CAPACIDADE
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO TRT DA 17ª REGIÃO. FICA REVOGADA A TUTELA
PROVISÓRIA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL SEM MANIFESTAÇÃO,
RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5034293-08.2024.4.02.5001/ES (PAUTA: 3)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: RENATA LEITAO EPICHIN AMIN (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ALEXANDRE FADINI (OAB ES015090)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : SERVIÇO DE CENTRALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO DE
DEMANDAS JUDICIAIS DE BENEFÍCIOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, CONSIDERANDO QUE A IMPLEMENTAÇÃO DO
AUXÍLIO-SAÚDE E SEUS EFEITOS FINANCEIROS DEVEM SE DAR A PARTIR DE JANEIRO DE
2025, CONFORME DISPÕE A RESOLUÇÃO 500/2023 DO CNJ, DE ACORDO COM A CAPACIDADE
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DO TRT DA 17ª REGIÃO. FICA REVOGADA A TUTELA
PROVISÓRIA. INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL SEM MANIFESTAÇÃO,
RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007437-89.2024.4.02.5006/ES (MESA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: RENATO HENRIQUE ROCHA BESSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO CARLOS MACHADO BERGAMIN (OAB ES016627)
ADVOGADO(A): FELIPE BERGAMASCHI (OAB RS068101)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO DA PARTE RÉ PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR A
REABERTURA DA INSTRUÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM CUSTAS OU
HONORÁRIOS. SUBMETIDA A PRESENTE DECISÃO AO REFERENDO DA TURMA, INTIMEM-SE
AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

Encerrou-se a sessão às 15:49 horas, tendo sido julgado(s) 4 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do 9º
andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES, Juíza Federal DANIELLA ROCHA
SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA e Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO
GRANZINOLI.

Vitória, 15 de abril de 2025.
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